
RESOLUÇÃO NQ 07 /S7

RESOLVE:

SALA PAS SESSÕES, PE ABRIL14 1987PE

ÍL4

JffES . R-82

PAULO
FRANCISCO VIEIRA LIMA NETO, PARA COM- 

co- 
CON- 
REI-

AGOSTINHO MERÇON
NA PRESIPÊNCIA

APROVAR, POR MAIORIA, OS NOMES VOS CONSELHEIROS 
ROGÉRIO MEIRA MENANVRO E
POR COMO REPRESENTANTES PO CONSELHO PE ENSINO E PESQUISA, A 
MISSÃO ELEITORAL QUE ESTABELECE O ARTIGO 6Ç PAS "NORMAS PE 
SULTA A COMUNIPAPE UNIVERSITÁRIA COM RESPEITO A ESCOLHA PE 
TOR E VICE-REITOR PA UFES PARA O QUAPRltNIO 1988 - 7997’.’.

O CONSELHO PE ENSINO E PESQUISA PA UNIVERSIPAPE FEPERAL PO 
ESPTRITO SANTO, NO USO PE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E ESTATUTARI- 
AS,

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO



FEDERALUNIVERSIDADE

E-

tTtulo III

PA COMISSÃO ELEITORAL

ence/uta-

c) dos

d)

impugnaçõese)

WFES . R-82 .2

mZnZ-
UFES,

a)
b)

DO ESPÍRITO SANTO

A/lí. 69 - A Comissão Eteitonat, composta de 05 (cinco) membnos do
centes, senã nomeada peio Reiton ate o dia 50 de abntt de 1987 e consti
tuída pon 02 (dois) nepnes entaníes do Consetho de Ensino e Pesquisa, 02 (do
is) nepnes entantes da APUFES e 01 (um) nepnesentante indicado peto Reiton.

Panãgnafio Gnico - EstanÕo impedidos de integnan a Comissão Et eito- 
nat, atem dos candidato s, seus cônjuges e patentes até o segundo gnau, con- 
sanglllneos ou afiins.

Ant. 79 - A Comissão Eteitonat fiuncionanã e deitbenanã com a mato- 
nia absotuta de seus membnos.

§ 19 - A inscnição dos candidatos senã individuat e via Pnotocota 
Genat junto a Comissão Eteitonat, nos dias 11 e 12 de maio de 1987, das 
09:00 honas ãs 17:00 hortas.

§ 29 - Mo ato da ínscntqãjo, o candidato devedã ejfitaegan. seu cumZ- 
cuJLo e aequenimento assinado confio fane modeto estabetecido peta Comissão 
teitoaat.

§ 39 - Os candidatos devedão sen. pfaofiesson.es que tenham, no 
mo, 05 (cinco) anos, inintennuptos ou não, de efietivo exeacZoto na 
contados negnessivamente a pantin da data da consutta.

Ant. 59 - Senão considenados inetegsveis:
a) os pnofiessones visitantes;
b) os pnofiessones ã disposição de outnos õngãos fiona da UFES;

Ant. 89 ~ X Comissão Eteitonat compete:
homotogan as inscniçoes dos candidatos;
divutgan a tista dos candidatos imediatamente apôs o i
mento das inscfaições;
manten. ã disposição dos eteitones, pana consutta, cópia 
cufafaccutos dos candidatos;
coondenan. e supenvisionan todo o pnocesso de consutta a que se 
nefiene este negutamento;
decidin, em pnimeina instância, as nectamações
netativas a execução do pnocesso de consutta;

pfaofiesson.es

